
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.116-B, DE 2005

Dispõe sobre a anistia das sanções
aplicadas a eleitores e membros de
mesas receptoras que não justifi-
caram ausência no referendo do dia
23 de outubro de 2005.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É concedida anistia das sanções aplicá-

veis com base na legislação eleitoral aos eleitores e mem-

bros de mesas receptoras que não justificaram sua ausência

no referendo do dia 23 de outubro de 2005.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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